
Imprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XVI  -  Número 2190 QUINTA-FEIRA Itatiba, 6 de setembro de 2018

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  203/2018

PREGÃO 76/2018
Processo:  03712/2018

Aos 24 dias do mês de agosto de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 76/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 23/08/2018,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de material hidráulico, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL JAAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA  ANTONIO PACKER, nº 24, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: JD.ELDORADO
CIDADE: INDAIATUBA   ESTADO: SP   CEP: 13343-811
TELEFONE: 19/3894-2557    FAX:
CPF/CNPJ: 03.483.074/0001-14
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:
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Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Elizabet Gonçalves Pinheiro Tsumura; Secretário de Finanças: Aloísio Carlos
Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens
Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: João Donizete
Maioli; Secretário de Planejamento e Desenvolvimento: Jorge Nicolau;
Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretário de Assuntos
Institucionais: Luiz Henrique Monte; Secretária interina de Administração:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretária de Negócios Jurídicos: Mariana
Silva Sanches Torcatti; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 76/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 76/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL JAAR EIRELI
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA JUNIOR

RG:  24.526.295-7   CPF: 245.700.868-96

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  204/2018
PREGÃO 76/2018

Processo: 03712/2018

Aos 23 dias do mês de agosto de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 76/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 23/08/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INFRA CAMP COM DE TUBOS E CON E VÁLV LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  FAUSTO DIAS DE MELLO, nº 474, CAMPINAS/SP
BAIRRO: VILA PARAISO
CIDADE: CAMPINAS   ESTADO: SP   CEP: 13043-550
TELEFONE: 19 3307-0994    FAX: 19 3235-3566
CPF/CNPJ: 07.322.751/0001-73
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR             PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 76/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 76/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
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presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INFRA CAMP COM DE TUBOS E CON E VÁLV LTDA - EPP
JULIANA ROSALES ZORNING

RG:  20.776.830-4 CPF: 169.886.018-80

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  205/2018
PREGÃO 76/2018

Processo: 03712/2018

Aos 24 dias do mês de agosto de 2018, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 76/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 23/08/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material hidráulico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  RAFAEL SALES, nº 682, CAMPINAS/SP
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS   ESTADO: SP   CEP: 13070-720
TELEFONE: (19)38092079    FAX:    CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR    PRAZO: 10 DIAS ÚTEIS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 76/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 76/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOS CESAR MOURA

RG: 12.691.739 CPF: 032.614.328-96

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4085/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 89 / 2018

PREGÃO Nº 11-73/2018
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente
vencedora:

COMERCIAL JAAR EIRELIItem 39 - 450 UN, ADAPTADOR CONDULETE
1’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo com a norma técnica NBR
15465, Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 0,74 (setenta e quatro centavos)
e valor total de R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais)Item 40 - 150 UN,
ADAPTADOR CONDULETE 1’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo com a
norma técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 0,74
(setenta e quatro centavos) e valor total de R$ 111,00 (cento e onze reais)Item
47 - 165 UN, TAMPINHA REDONDA CONDULETE 1’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 0,18 (dezoito centavos) e valor total de R$ 29,70 (vinte e
nove reais e setenta centavos)Item 48 - 55 UN, TAMPINHA REDONDA CONDULETE
1’’em PVC na cor cinza, fabricado de acordo com a norma técnica NBR
15465, Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 0,18 (dezoito centavos) e valor
total de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos)Item 57 - 263 UN, TAMPINHA
REDONDA CONDULETE 1/2’’ / 3/4’’em PVC na cor cinza, fabricado de acordo
com a norma técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$
0,18 (dezoito centavos) e valor total de R$ 47,34 (quarenta e sete reais e trinta
e quatro centavos)Item 58 - 87 UN, TAMPINHA REDONDA CONDULETE 1/2’’ / 3/
4’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo com a norma técnica NBR
15465, Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 0,18 (dezoito centavos) e valor
total de R$ 15,66 (quinze reais e sessenta e seis centavos) INOVAÇÕES
RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPPItem 3 - 60 UN, INTERRUPTOR DE 2
TECLAS SIMPLES P/ CONDULETE sem placa, em conformidade com a norma
ABNT NBR 14136, Marca - ILUMI, valor unitário de R$ 4,75 (quatro reais e setenta
e cinco centavos) e valor total de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco
reais)Item 4 - 20 UN, INTERRUPTOR DE 2 TECLAS SIMPLES P/ CONDULETE sem
placa, em conformidade com a norma ABNT NBR 14136, Marca - ILUMI, valor
unitário de R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) e valor total de R$
95,00 (noventa e cinco reais)Item 77 - 10 RL, DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL
2.1/2” em PEAD, cor cinza, corrugação anelar, com fio guia. O produto deve
atender as normas brasileira de segurança, ABNT NBR 15715. Rolo contendo
50 metros, Marca - KANAFLEX, valor unitário de R$ 239,00 (duzentos e trinta e
nove reais) e valor total de R$ 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais) Item
78 - 2 RL, DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 2.1/2” em PEAD, cor cinza, corrugação
anelar, com fio guia. O produto deve atender as normas brasileira de
segurança, ABNT NBR 15715. Rolo contendo 50 metros, Marca - KANAFLEX,
valor unitário de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais) e valor total de R$
478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais)  INSTALAR COMÉRCIO E
INSTALAÇÃO ELÉTRICA Item 1 - 76 UN, INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES
PARA CONDULETE sem placa, em conformidade com a norma ABNT NBR
14136, Marca - TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 2,51 (dois reais e cinquenta
e um centavos) e valor total de R$ 190,76 (cento e noventa reais e setenta e seis
centavos)Item 2 - 24 UN, INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES PARA CONDULETE sem
placa, em conformidade com a norma ABNT NBR 14136, Marca - TRANSMOBIL,
valor unitário de R$ 2,51 (dois reais e cinquenta e um centavos) e valor total de
R$ 60,24 (sessenta reais e vinte e quatro centavos)Item 5 - 450 UN, BRAÇADEIRA
ELETRODUTO CONDULETE 3/4’’ de primeira qualidade, confeccionada em
PVC na cor cinza. Deverão ser fabricadas de acordo com as normas de
referência NBR 5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$ 0,51
(cinquenta e um centavos) e valor total de R$ 229,50 (duzentos e vinte e nove
reais e cinquenta centavos)Item 6 - 150 UN, BRAÇADEIRA ELETRODUTO
CONDULETE 3/4’’ de primeira qualidade, confeccionada em PVC na cor
cinza. Deverão ser fabricadas de acordo com as normas de referência NBR
5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$ 0,51 (cinquenta e um
centavos) e valor total de R$ 76,50 (setenta e seis reais e cinquenta centavos)Item
7 - 300 UN, BRAÇADEIRA ELETRODUTO CONDULETE 1/2’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor
unitário de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos) e valor total de R$ 144,00 (cento
e quarenta e quatro reais)Item 8 - 100 UN, BRAÇADEIRA ELETRODUTO
CONDULETE 1/2’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário de R$ 0,48 (quarenta e oito
centavos) e valor total de R$ 48,00 (quarenta e oito reais)Item 9 - 180 UN,
CURVA DE 90° ELETRODUTO CONDULETE 3/4’’ de primeira qualidade,
confeccionada em PVC na cor cinza. Deverão ser fabricadas de acordo com
as normas de referência NBR 5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de
R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos) e valor total de R$ 217,80 (duzentos e
dezessete reais e oitenta centavos)Item 10 - 60 UN, CURVA DE 90° ELETRODUTO
CONDULETE 3/4’’de primeira qualidade, confeccionada em PVC na cor cinza.
Deverão ser fabricadas de acordo com as normas de referência NBR 5410 e
NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$ 1,21 (um real e vinte e um
centavos) e valor total de R$ 72,60 (setenta e dois reais e sessenta centavos)Item
11 - 180 UN, CURVA DE 90° ELETRODUTO CONDULETE 1/2’’ em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma técnica NBR 15465, Marca - TOP,
valor unitário de R$ 1,04 (um real e quatro centavos) e valor total de R$ 187,20
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(cento e oitenta e sete reais e vinte
centavos)Item 12 - 60 UN, CURVA DE 90°
ELETRODUTO CONDULETE 1/2’’ em PVC na
cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,04 (um real e quatro centavos) e
valor total de R$ 62,40 (sessenta e dois reais
e quarenta centavos)Item 13 - 226 UN,
LUVA ELETRODUTO CONDULETE 3/4’’ de
primeira qualidade, confeccionada em PVC
na cor cinza. Deverão ser fabricadas de
acordo com as normas de referência NBR
5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) e valor
total de R$ 237,30 (duzentos e trinta e sete
reais e trinta centavos)Item 14 - 74 UN,
LUVA ELETRODUTO CONDULETE 3/4’’ de
primeira qualidade, confeccionada em PVC
na cor cinza. Deverão ser fabricadas de
acordo com as normas de referência NBR
5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) e valor
total de R$ 77,70 (setenta e sete reais e setenta
centavos)Item 17 - 226 UN, LUVA
ELETRODUTO CONDULETE 1” de primeira
qualidade, confeccionada em PVC na cor
cinza. Deverão ser fabricadas de acordo
com as normas de referência NBR 5410 e
NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$
1,30 (um real e trinta centavos) e valor total
de R$ 293,80 (duzentos e noventa e três reais
e oitenta centavos)Item 18 - 74 UN, LUVA
ELETRODUTO CONDULETE 1” de primeira
qualidade, confeccionada em PVC na cor
cinza. Deverão ser fabricadas de acordo
com as normas de referência NBR 5410 e
NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$
1,30 (um real e trinta centavos) e valor total
de R$ 96,20 (noventa e seis reais e vinte
centavos)Item 19 - 150 UN, TOMADA P/
CONDULETE 20ª 2P+T 20A 250V sem Placa,
em conformidade com a norma ABNT NBR
14136, Marca - TRANSMOBIL, valor unitário
de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) e
valor total de R$ 510,00 (quinhentos e dez
reais)Item 20 - 50 UN, TOMADA P/
CONDULETE 20ª 2P+T 20A 250V sem Placa,
em conformidade com a norma ABNT NBR
14136, Marca - TRANSMOBIL, valor unitário
de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) e
valor total de R$ 170,00 (cento e setenta
reais)Item 21 - 180 UN, TOMADA P/
CONDULETE 10ª 2P+T 20A 250V sem Placa,
em conformidade com a norma ABNT NBR
14136, Marca - TRANSMOBIL, valor unitário
de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis
centavos) e valor total de R$ 460,80
(quatrocentos e sessenta reais e oitenta
centavos)Item 22 - 60 UN, TOMADA P/
CONDULETE 10ª 2P+T 20A 250V sem Placa,
em conformidade com a norma ABNT NBR
14136, Marca - TRANSMOBIL, valor unitário
de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis
centavos) e valor total de R$ 153,60 (cento e
cinquenta e três reais e sessenta
centavos)Item 23 - 165 PÇ, TAMPA DE
TOMADA DUPLA PARA CONDULETE 3/4” em
PVC na cor cinza, NBR14136, Marca - TOP,
valor unitário de R$ 1,48 (um real e quarenta
e oito centavos) e valor total de R$ 244,20
(duzentos e quarenta e quatro reais e vinte
centavos)Item 24 - 55 PÇ, TAMPA DE
TOMADA DUPLA PARA CONDULETE 3/4” em
PVC na cor cinza, NBR14136, Marca - TOP,
valor unitário de R$ 1,48 (um real e quarenta
e oito centavos) e valor total de R$ 81,40
(oitenta e um reais e quarenta centavos)Item
25 - 49 UN, TAMPA 2 MÓDULOS CONDULETE
3/4’’ X 1/2’’ em PVC na cor cinza, fabricado
de acordo com a norma técnica NBR 15465,
Marca - TOP, valor unitário de R$ 1,48 (um
real e quarenta e oito centavos) e valor total
de R$ 72,52 (setenta e dois reais e cinquenta
e dois centavos)Item 26 - 16 UN, TAMPA 2
MÓDULOS CONDULETE 3/4’’ X 1/2’’ em PVC
na cor cinza, fabricado de acordo com a
norma técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor
unitário de R$ 1,48 (um real e quarenta e
oito centavos) e valor total de R$ 23,68 (vinte
e três reais e sessenta e oito centavos)Item
27 - 165 UN, TAMPA TOMADA HEXAGONAL
VERTICAL CONDULETE 3/4’’ X 1/2’’ em PVC
na cor cinza, fabricado de acordo com a

norma técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor
unitário de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito
centavos) e valor total de R$ 244,20 (duzentos
e quarenta e quatro reais e vinte
centavos)Item 28 - 55 UN, TAMPA TOMADA
HEXAGONAL VERTICAL CONDULETE 3/4’’ X 1/
2’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo
com a norma técnica NBR 15465, Marca -
TOP, valor unitário de R$ 1,48 (um real e
quarenta e oito centavos) e valor total de R$
81,40 (oitenta e um reais e quarenta
centavos)Item 31 - 38 UN, TAMPA 1 MÓDULO
RJ11/45 CONDULETE 1/2’’ /  3/4’’ em PVC na
cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos)
e valor total de R$ 56,24 (cinquenta e seis
reais e vinte e quatro centavos)Item 32 - 12
UN, TAMPA 1 MÓDULO RJ11/45 CONDULETE
1/2’’ / 3/4’’ em PVC na cor cinza, fabricado
de acordo com a norma técnica NBR 15465,
Marca - TOP, valor unitário de R$ 1,48 (um
real e quarenta e oito centavos) e valor total
de R$ 17,76 (dezessete reais e setenta e seis
centavos)Item 33 - 165 PÇ, CURVA 90°
ELETRODUTO CONDULETE 1’’ em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,92 (um real e noventa e dois
centavos) e valor total de R$ 316,80 (trezentos
e dezesseis reais e oitenta centavos)Item
34 - 55 PÇ, CURVA 90° ELETRODUTO
CONDULETE 1’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário de R$
1,92 (um real e noventa e dois centavos) e
valor total de R$ 105,60 (cento e cinco reais
e sessenta centavos)Item 35 - 376 UN,
CONDULETE (CAIXA DE SOBREPOR) 5
ENTRADAS 3/4’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário de R$
3,10 (três reais e dez centavos) e valor total
de R$ 1.165,60 (um mil  cento e sessenta e
cinco reais e sessenta centavos)Item 36 -
124 UN, CONDULETE (CAIXA DE SOBREPOR) 5
ENTRADAS 3/4’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário de R$
3,10 (três reais e dez centavos) e valor total
de R$ 384,40 (trezentos e oitenta e quatro
reais e quarenta centavos)Item 37 - 450
UN, ADAPTADOR CONDULETE 3/4’’Em PVC na
cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos) e valor
total de R$ 301,50 (trezentos e um reais e
cinquenta centavos)Item 38 - 150 UN,
ADAPTADOR CONDULETE 3/4’’Em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos) e valor
total de R$ 100,50 (cem reais e cinquenta
centavos)Item 43 - 61 UN, TAMPA 1 MÓDULO
CONDULETE 3/4’’ X 1/2’’Em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário de R$
1,48 (um real e quarenta e oito centavos) e
valor total de R$ 90,28 (noventa reais e vinte
e oito centavos)Item 44 - 19 UN, TAMPA 1
MÓDULO CONDULETE 3/4’’ X 1/2’’Em PVC na
cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TOP, valor unitário
de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos)
e valor total de R$ 28,12 (vinte e oito reais e
doze centavos)Item 45 - 450 UN,
BRAÇADEIRA ELETRODUTO CONDULETE 1’’ de
primeira qualidade, confeccionada em PVC
na cor cinza. Deverão ser fabricadas de
acordo com as normas de referência NBR
5410 e NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário
de R$ 0,56 (cinquenta e seis centavos) e
valor total de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta
e dois reais)Item 46 - 150 UN, BRAÇADEIRA
ELETRODUTO CONDULETE 1’’ de primeira
qualidade, confeccionada em PVC na cor
cinza. Deverão ser fabricadas de acordo
com as normas de referência NBR 5410 e
NBR 15465., Marca - TOP, valor unitário de R$
0,56 (cinquenta e seis centavos) e valor total
de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais)Item 55
- 61 UN, TAMPA CEGA CONDULETE 3/4’’ X 1/
2’’ Em PVC na cor cinza, fabricado de acordo

com a norma técnica NBR 15465, Marca -
TOP, valor unitário de R$ 1,48 (um real e
quarenta e oito centavos) e valor total de R$
90,28 (noventa reais e vinte e oito
centavos)Item 56 - 19 UN, TAMPA CEGA
CONDULETE 3/4’’ X 1/2’’                          Em
PVC na cor cinza, fabricado de acordo com
a norma técnica NBR 15465, Marca - TOP,
valor unitário de R$ 1,48 (um real e quarenta
e oito centavos) e valor total de R$ 28,12
(vinte e oito reais e doze centavos)Item 79 -
180 UN, TOMADA REDONDA DE EMBUTIR COM
HASTE 2P+T 20A NBR 14136 (Padrão Brasileiro),
Marca - TRANSMOBIL, valor unitário de R$
3,36 (três reais e trinta e seis centavos) e valor
total de R$ 604,80 (seiscentos e quatro reais
e oitenta centavos)Item 80 - 60 UN, TOMADA
REDONDA DE EMBUTIR COM HASTE 2P+T 20A
NBR 14136 (Padrão Brasileiro), Marca -
TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 3,36 (três
reais e trinta e seis centavos) e valor total de
R$ 201,60 (duzentos e um reais e sessenta
centavos)Item 81 - 300 UN, TOMADA
REDONDA DE EMBUTIR COM HASTE 2P+T 10ª
NBR 14136 (Padrão Brasileiro), Marca -
TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 2,92 (dois
reais e noventa e dois centavos) e valor total
de R$ 876,00 (oitocentos e setenta e seis
reais)Item 82 - 100 UN, TOMADA REDONDA
DE EMBUTIR COM HASTE 2P+T 10ª NBR 14136
(Padrão Brasileiro), Marca - TRANSMOBIL, valor
unitário de R$ 2,92 (dois reais e noventa e
dois centavos) e valor total de R$ 292,00
(duzentos e noventa e dois reais)Item 83 -
90 UN, TOMADA DUPLA P/ CONDULETE 2P+T
10ª 2P+T 20A 250V sem Placa, em
conformidade com a norma ABNT NBR 14136,
Marca - TRANSMOBIL, valor unitário de R$
5,89 (cinco reais e oitenta e nove centavos) e
valor total de R$ 530,10 (quinhentos e trinta
reais e dez centavos)Item 84 - 30 UN,
TOMADA DUPLA P/ CONDULETE 2P+T 10A
2P+T 20A 250V sem Placas, em conformidade
com a norma ABNT NBR 14136, Marca -
TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 5,89 (cinco
reais e oitenta e nove centavos) e valor total
de R$ 176,70 ( cento e setenta e seis reais e
setenta centavos)Item 85 - 90 UN, TOMADA
DUPLA P/ CONDULETE 2P+T 20A
2P+T 20A 250V sem Placa, em conformidade
com a norma ABNT NBR 14136, Marca -
TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 6,48 (seis
reais e quarenta e oito centavos) e valor total
de R$ 583,20 (quinhentos e oitenta e três
reais e vinte centavos)Item 86 - 30 UN,
TOMADA DUPLA P/ CONDULETE 2P+T 20A
2P+T 20A 250V sem Placa, em conformidade
com a norma ABNT NBR 14136, Marca -
TRANSMOBIL, valor unitário de R$ 6,48 (seis
reais e quarenta e oito centavos) e valor total
de R$ 194,40 ( cento e noventa e quatro
reais e quarenta centavos) MIGUI CENTER
- MATERIAIS ELÉTRICOS LTDAItem 61 -
30 RL, CONDUITE CORRUGADO REFORÇADO
20MM Rolo com 50 metros de eletroduto
flexível corrugado reforçado 20mm, feito em
PVC, corrugação paralela, resistência
mecânica de até 750N/5cm, que não
propague chamas. O produto deve atender
as Normas de Referência NBR 15465 e NBR
5410. Deverá ainda vir com clara
identificação de marca e fabricante., Marca
- DEPLAST, valor unitário de R$ 32,50 (trinta e
dois reais e cinquenta centavos) e valor total
de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco
reais)Item 62 - 10 RL, CONDUITE
CORRUGADO REFORÇADO 20MM
Rolo com 50 metros de eletroduto flexível
corrugado reforçado 20mm, feito em PVC,
corrugação paralela, resistência mecânica
de até 750N/5cm, que não propague
chamas. O produto deve atender as Normas
de Referência NBR 15465 e NBR 5410. Deverá
ainda vir com clara identificação de marca
e fabricante., Marca - DEPLAST, valor unitário
de R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 325,00 (trezentos
e vinte e cinco reais)Item 63 - 60 RL,
CONDUITE CORRUGADO REFORÇADO 25MM
Rolo com 50 metros de eletroduto flexível
corrugado reforçado 25mm, feito em PVC,
corrugação paralela, resistência mecânica
de até 750N/5cm, que não propague

chamas. O produto deve atender as Normas
de Referência NBR 15465 e NBR 5410. Deverá
ainda vir com clara identificação de marca
e fabricante., Marca - DEPLAST, valor unitário
de R$ 42,50 (quarenta e dois reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$
2.550,00 (dois  mil quinhentos e cinquenta
reais)Item 64 - 20 RL, CONDUITE
CORRUGADO REFORÇADO 25MM
Rolo com 50 metros de eletroduto flexível
corrugado reforçado 25mm, feito em PVC,
corrugação paralela, resistência mecânica
de até 750N/5cm, que não propague
chamas. O produto deve atender as Normas
de Referência NBR 15465 e NBR 5410. Deverá
ainda vir com clara identificação de marca
e fabricante., Marca - DEPLAST, valor unitário
de R$ 42,50 (quarenta e dois reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$
850,00 (oitocentos e cinquenta reais)Item
67 - 9000 UN, LÂMPADA DE LED TUBULAR 18
W Lâmpada de LED tubular de alta
eficiência, potência 18w, que dispense reator,
acendimento instantâneo, base G13, IRC
80, temperatura de cor 6.500 kelvin, fluxo
luminoso de 1.850 lumens, bivolt, com vida
útil de 25.000 horas. Confeccionada em
policarbonato ou vidro leitoso. Dimensão:
1200 mm (comprimento). O produto deverá
estar acondicionado em caixa máster de
papelão, em múltiplos de 20 ou 25 peças,
apresentando informações do produto e
marca do fabricante. O produto deve possuir
Certificado do INMETRO. .Ligação Único
Lado. Garantia mínima de 24 meses., Marca
- EMBU LED, valor unitário de R$ 13,10 (treze
reais e dez centavos) e valor total de R$
117.900,00 ( cento e dezessete  mil novecentos
reais)Item 68 - 3000 UN, LÂMPADA DE LED
TUBULAR 18 W Lâmpada de LED tubular de
alta eficiência, potência 18w, que dispense
reator, acendimento instantâneo, base G13,
IRC 80, temperatura de cor 6.500 kelvin, fluxo
luminoso de 1.850 lumens, bivolt, com vida
útil de 25.000 horas. Confeccionada em
policarbonato ou vidro leitoso. Dimensão:
1200 mm (comprimento). O produto deverá
estar acondicionado em caixa máster de
papelão, em múltiplos de 20 ou 25 peças,
apresentando informações do produto e
marca do fabricante. O produto deve possuir
Certificado do INMETRO. .Ligação Único
Lado. Garantia mínima de 24 meses., Marca
- EMBU LED, valor unitário de R$ 13,10 (treze
reais e dez centavos) e valor total de R$
39.300,00 (trinta e nove  mil trezentos reais)
R. D. VELANI - ELÉTRICAItem 15 - 226
UN, LUVA ELETRODUTO CONDULETE 1/2’’ em
PVC na cor cinza, fabricado de acordo com
a norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 0,84 (oitenta
e quatro centavos) e valor total de R$ 189,84
( cento e oitenta e nove reais e oitenta e
quatro centavos)Item 16 - 74 UN, LUVA
ELETRODUTO CONDULETE 1/2’’ em PVC na
cor cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro
centavos) e valor total de R$ 62,16 (sessenta
e dois reais e dezesseis centavos)Item 29 -
53 PÇ, TAMPA CEGA CONDULETE 1’’ em PVC
na cor cinza, fabricado de acordo com a
norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,10 (dois
reais e dez centavos) e valor total de R$
111,30 ( cento e onze reais e trinta
centavos)Item 30 - 17 PÇ, TAMPA CEGA
CONDULETE 1’’em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TRAMONTINA, valor
unitário de R$ 2,10 (dois reais e dez centavos)
e valor total de R$ 35,70 (trinta e cinco reais
e setenta centavos)Item 41 - 376 PÇ,
CONDULETE TOP ( CAIXA SOBREPOR ) 5
ENTRADAS “1” ( COR. CINZA ) em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 3,36 (três reais e trinta e
seis centavos) e valor total de R$ 1.263,36
(um  mil duzentos e sessenta e três reais e
trinta e seis centavos)Item 42 - 124 PÇ,
CONDULETE TOP ( CAIXA SOBREPOR ) 5
ENTRADAS “1” ( COR. CINZA ) em PVC na cor

cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 3,36 (três reais e trinta e
seis centavos) e valor total de R$ 416,64
(quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e
quatro centavos)Item 49 - 150 UN, TAMPA
TOMADA HEXAGONAL VERTICAL CONDULETE
1’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo
com a norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,24 (dois
reais e vinte e quatro centavos) e valor total
de R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis
reais)Item 50 - 50 UN, TAMPA TOMADA
HEXAGONAL VERTICAL CONDULETE 1’’ em PVC
na cor cinza, fabricado de acordo com a
norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,24 (dois
reais e vinte e quatro centavos) e valor total
de R$ 112,00 ( cento e doze reais)Item 51 -
53 UN, TAMPA 1 MÓDULO CONDULETE 1’’ em
PVC na cor cinza, fabricado de acordo com
a norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,24 (dois
reais e vinte e quatro centavos) e valor total
de R$ 118,72 ( cento e dezoito reais e setenta
e dois centavos)Item 52 - 17 UN, TAMPA 1
MÓDULO CONDULETE 1’’ em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 2,24 (dois reais e vinte e
quatro centavos) e valor total de R$ 38,08
(trinta e oito reais e oito centavos)Item 53 -
35 UN, TAMPA 2 MÓDULOS CONDULETE 1’’ em
PVC na cor cinza, fabricado de acordo com
a norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,24 (dois
reais e vinte e quatro centavos) e valor total
de R$ 78,40 (setenta e oito reais e quarenta
centavos)Item 54 - 10 UN, TAMPA 2
MÓDULOS CONDULETE 1’’ em PVC na cor
cinza, fabricado de acordo com a norma
técnica NBR 15465, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 2,24 (dois reais e vinte e
quatro centavos) e valor total de R$ 22,40
(vinte e dois reais e quarenta centavos)Item
59 - 30 UN, TAMPA 1 MÓDULO RJ11/45
CONDULETE 1’’ em PVC na cor cinza,
fabricado de acordo com a norma técnica
NBR 15465, Marca - TRAMONTINA, valor
unitário de R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro
centavos) e valor total de R$ 67,20 (sessenta
e sete reais e vinte centavos)Item 60 - 10
UN, TAMPA 1 MÓDULO RJ11/45 CONDULETE
1’’ em PVC na cor cinza, fabricado de acordo
com a norma técnica NBR 15465, Marca -
TRAMONTINA, valor unitário de R$ 2,24 (dois
reais e vinte e quatro centavos) e valor total
de R$ 22,40 (vinte e dois reais e quarenta
centavos)Item 65 - 53 RL, CONDUITE
CORRUGADO REFORÇADO 32MM
Rolo com 25 metros de eletroduto flexível
corrugado reforçado 32mm, feito em PVC,
corrugação paralela, resistência mecânica
de até 750N/5cm, que não propague
chamas. O produto deve atender as Normas
de Referência NBR 15465 e NBR 5410. Deverá
ainda vir com clara identificação de marca
e fabricante., Marca - ADTEX, valor unitário
de R$ 33,60 (trinta e três reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 1.780,80 (um
mil setecentos e oitenta reais e oitenta
centavos)Item 66 - 17 RL, CONDUITE
CORRUGADO REFORÇADO 32MM
Rolo com 25 metros de eletroduto flexível
corrugado reforçado 32mm, feito em PVC,
corrugação paralela, resistência mecânica
de até 750N/5cm, que não propague
chamas. O produto deve atender as Normas
de Referência NBR 15465 e NBR 5410. Deverá
ainda vir com clara identificação de marca
e fabricante., Marca - ADTEX, valor unitário
de R$ 33,60 (trinta e três reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 571,20
(quinhentos e setenta e um reais e vinte
centavos)Item 69 - 113 UN, Lâmpada de
LED tubular de alta eficiência, potência 36/
40w, que dispense reator, acendimento
instantâneo, base G13, IRC 80, temperatura
de cor 5.000 kelvin, fluxo luminoso 3.400
lumens, bivolt, com vida útil mínima de
25.000 horas. O produto deverá estar
acondicionado em caixa máster de
papelão, em múltiplos de 20 ou 25 peças,
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apresentando informações do produto e
marca do fabricante.Com certificado do
INMETRO, Marca - BIG BIRD, valor unitário de
R$ 47,60 (quarenta e sete reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 5.378,80 (cinco
mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta
centavos)Item 70 - 37 UN, Lâmpada de
LED tubular de alta eficiência, potência 36/
40w, que dispense reator, acendimento
instantâneo, base G13, IRC 80, temperatura
de cor 5.000 kelvin, fluxo luminoso 3.400
lumens, bivolt, com vida útil mínima de
25.000 horas. O produto deverá estar
acondicionado em caixa máster de
papelão, em múltiplos de 20 ou 25 peças,
apresentando informações do produto e
marca do fabricante.Com certificado do
INMETRO, Marca - BIG BIRD, valor unitário de
R$ 47,60 (quarenta e sete reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 1.761,20 (um
mil setecentos e sessenta e um reais e vinte
centavos)Item 71 - 68 UN, REFLETOR DE
LED 150 WPotência: 150W, Temperatura de
cor da luz: 6.000k, Lúmens 13.500LM, Tensão
100 a 240, Vida utíl 50.000 horas, IP66.
Garantia mínima de 24 meses, Marca - LCQ,
valor unitário de R$ 203,00 (duzentos e três
reais) e valor total de R$ 13.804,00 (treze  mil
oitocentos e quatro reais)Item 72 - 22 UN,
REFLETOR DE LED 150 WPotência: 150W,
Temperatura de cor da luz: 6.000k, Lúmens
13.500LM, Tensão 100 a 240, Vida utíl 50.000
horas, IP66. Garantia mínima de 24 meses,
Marca - LCQ, valor unitário de R$ 203,00
(duzentos e três reais) e valor total de R$
4.466,00 (quatro  mil quatrocentos e sessenta
e seis reais)Item 73 - 16 RL, DUTO
CORRUGADO FLEXÍVEL 1.1/2” em PEAD, cor
cinza, corrugação anelar, com fio guia. O
produto deve atender as normas brasileira
de segurança, ABNT NBR 15715. Rolo
contendo 50 metros, Marca - JJ, valor unitário
de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) e valor
total de R$ 1.344,00 (um  mil trezentos e
quarenta e quatro reais)Item 74 - 4 RL,
DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 1.1/2” em PEAD,
cor cinza, corrugação anelar, com fio guia.
O produto deve atender as normas brasileira
de segurança, ABNT NBR 15715. Rolo
contendo 50 metros, Marca - JJ, valor unitário
de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) e valor
total de R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis
reais)Item 75 - 16 RL, DUTO CORRUGADO
FLEXÍVEL 2”  Em PEAD, cor cinza, corrugação
anelar, com fio guia. O produto deve atender
as normas brasileira de segurança, ABNT
NBR 15715. Rolo contendo 50 metros, Marca
- JJ, valor unitário de R$ 126,00 ( cento e
vinte e seis reais) e valor total de R$ 2.016,00
(dois  mil dezesseis reais)Item 76 - 4 RL,
DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 2” em PEAD,
cor cinza, corrugação anelar, com fio guia.
O produto deve atender as normas brasileira
de segurança, ABNT NBR 15715. Rolo
contendo 50 metros, Marca - JJ, valor unitário
de R$ 126,00 ( cento e vinte e seis reais) e
valor total de R$ 504,00 (quinhentos e quatro
reais)

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 30 de agosto de 2018

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo
nº 2018000004438

Chamamento Público
nº 09/2018

Edital nº 72/2018
Objeto: Chamamento para

celebração de Termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil sem fins
lucrativos, para execução de programa de
recepção, manutenção e reabilitação da
fauna silvestre.

Julgamento

De acordo com a Ata de Julgamento
da Comissão de Seleção da Secretaria de
Meio Ambiente e Agricultura, nomeada por
meio de Decreto Municipal nº 7.059 de 08
de junho de 2018, foi considerada válida a
proposta apresentada pela entidade
Associação Mata Ciliar, no valor de R$
8.000,00, considerando-a vencedora do
Chamamento Público.

Itatiba, 31 de Agosto de 2018

Comissão de Seleção

I - Jezabel Miriam Fernandes Azevedo

II – Márcio Aurelio Ulhano Megda

III -  Mônica Del Nero

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 83/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 5305/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 100/2018

Itatiba, 04 de Setembro de 2018

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.18 a 8.20 do
edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada da sessão
pública do pregão acima, para a
divulgação do resultado da análise da
Demonstração de Software, e demais
providências, que será realizada no dia 13/
09/2018 as 09:00 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura do Município de
Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação
do aviso também ocorrerá por publicação
no Diário Oficial do Município no dia 06/
09/2018 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Flavio Augusto Vicentini
Pregoeiro

NOTIFICAÇÕES
Processo Administrativo

nº 20180000004429
Interessado: Prefeitura Municipal de

Itatiba
Assunto: CI nº 298/2018- SNJ- Aplicação

de sanção- Título do evento: Rotary em Ação-
Não cumprimento de contrato em evento no
Parque da Juventude no dia 20/05/2018

Ciente do teor contido no processo
administrativo, especialmente as folhas
número 28 e 29, juntadas, respectivamente,
pelos servidores Alex Barreto Amaral Cardoso
e Rafaela Marreira.

Esta Secretaria de Cultura e Turismo,
baseada em orientações dadas através da
Ordem de Serviço nº 73, de 02 de fevereiro
de 2011, especificamente ao item 4.2,
salienta que analisou a conduta
apresentada pela empresa, classificando-
a como grave, uma vez que diversas tendas
utilizadas no evento em questão, serviram
para oferta de serviços de saúde e
atendimentos individuais aos cidadãos, fator
esse que ficou prejudicado com a ausência
de divisórias entre as tendas.

Por conta deste fator, que prejudicou de
fato a realização do evento, determino a
penalização da empresa. A Ordem de
Serviço nº 372/2018 totaliza o valor de
R$4.185,00 (quatro mil, cento e oitenta e
cinco Reais), conforme folhas 07 e 08.
Aplicando-se o desconto de R$1.534,50 (um
mil, quinhentos e trinta e quatro Reais e

confiados, e ainda a:
14.1.1. – Assinar a Ata de Registro de

Preços;
14.1.2. – Tomar todas as providências

necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência,
do Edital e da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. – Entregar os bens ou
executar os serviços no(s) prazo(s)
máximo(s) determinado(s) no Termo
de Referência – Anexo I, deste Edital;

14.1.4. – Reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas,
as partes do objeto deste Edital e seus
Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos,
ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços;

14.1.5. – Responder, integralmente, por
perdas e danos que vier a causar à Prefeitura
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

14.1.6. – Não efetuar, sob nenhum
pretexto, a transferência de responsabilidade
para outros, sejam fabricantes,
representantes, concessionárias ou técnicos;

14.1.7. – Manter-se durante toda a
execução do objeto da presente licitação,
em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital
e seus Anexos;

14.1.8. – Informar à Prefeitura a
ocorrência de fatos que possam
interferir direta ou indiretamente na
regularidade do fornecimento.

Em que pese os argumentos trazidos
pela contratada, em especial, de que não
havia problemas com os aparelhos de ar
condicionado e geladeiras instalados no
local; que as placas dos tetos dos camarins
foram instaladas corretamente; que foi
contratada uma pessoa para realizar a
limpeza do local, que foi entregue
completamente limpo; e que não havia
buracos nos camarins, já que não há furo
em tais, estruturas, é fato e evidente que tais
itens não foram cumpridos, conforme
justificado pela empresa, nas folhas 20 e
21, juntadas aos autos. Tais comprovações
podem ser vistas conforme fotos das
estruturas, às folhas 09 a 13 dos autos.

Uma vez tendo recebida a ordem de
serviço com as especificações de
quantidades, prazos e locais de instalação
pré estabelecidos e devidamente
informados, é dever da licitante vencedora
dar-lhe fiel e integral cumprimento, sob pena
de ser penalizada, nos termos e condições
estabelecidas no edital.

Acerca do inadimplemento contratual,
ainda, assevera o instrumento editalício:

XIX - DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE
INADIMPLEMENTO

19.1 - O Adjudicatário que se recusar,
nos termos do item 8.8 deste edital, a
entregar a documentação exigida, a assinar
a ata de registro de preços, com as
especificações deste edital, bem como,
desistir de sua proposta inicial ou do lance
ofertado estará sujeito, isolada ou
cumulativamente, às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração por prazo
não superior a 05 (cinco) anos;

b) Multa equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor ofertado.

19.2 - O atraso ou o descumprimento
das obrigações contratuais assumidas
permitirão, ainda, a aplicação das seguintes
sanções pela CONTRATANTE:

I - Advertência;
II - Multa, de acordo com os seguintes

limites:
a-) 1% (um por cento) sobre o valor

global do contrato por desatendimento de
exigência formulada pela Fiscalização;

b-) 3% (três por cento) sobre o valor
global do contrato no caso de atraso superior

a 30 (trinta) minutos na entrega dos serviços;
c-) 5% (cinco por cento) sobre o valor

global do contrato no caso de
descumprimento de cláusula ou condição
que torne insatisfatória a execução dos
serviços e que não tenha sido especificada
nas demais alíneas desta cláusula;

d-) 15% (quinze por cento) sobre o valor
global do contrato no caso de
descumprimento da especificação mínima
exigida no Edital em percentual igual ou
inferior a 3%;

e-) 30% (trinta por cento) sobre o valor
global do contrato no caso de
descumprimento da especificação exigida
no Edital em percentual superior a 3%;

f-) 45% (quarenta e cinco por cento)
sobre o valor global do contrato no caso de
inadimplemento total.

III- Suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 05 (cinco) anos;

IV- Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto persistirem os motivos
determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a
autoridade que tiver aplicado a penalidade.

19.3 As multas fixadas não tem caráter
compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

19.4 - As multas são cumulativas até o
limite de 45% e poderão ser aplicadas
juntamente com as sanções de advertência,
suspensão de licitar e contratar e declaração
de idoneidade de acordo com a gravidade
da infração.

19.5 - Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior ou caso fortuito.

19.6 - A sanção de suspensão de
participar em licitação e contratar com a
Administração Pública poderá ser também
aplicada àqueles que:

19.6.1 - Retardarem a execução do
pregão;

19.6.2 - Demonstrarem não possuir
idoneidade para contratar com a
Administração e;

19.6.3 - Fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal.

19.7 - O valor das multas aplicadas
deverá ser recolhido à adquirente no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da data da
notificação, podendo ainda, ser descontado
das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião
do pagamento, ou cobrado judicialmente
se julgar conveniente.

19.8 - As multas não têm caráter
indenizatório e seu pagamento não eximirá
a Contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de
perdas e danos junto à Contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

A Prefeitura Municipal, por sua vez, não
pode omitir-se diante de claro
descumprimento de cláusulas editalícias,
devendo agir com isonomia em relação a
todos os contratados para fornecimento de
bens e prestação de serviços, além de
observar a estrita legalidade em seus atos.

Pois bem. Considerando que este foi o
primeiro evento em que se teve problemas
de fornecimento dos itens objeto da ata de
preço, e com fundamento nos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, aplico
à contratada SELT- Serviços Estruturas
Locações Temporárias Eireli ME, a sanção
de advertência (Cláusula 19.2, inciso I, do
edital).

Orientamos a referida empresa para que
evite tais transtornos, com a finalidade de
evitar aplicação de outras penalidades
descritas no Termo de Referência do Edital
Licitatório.

Itatiba, 03 de setembro de 2018.

WASHINGTON BORTOLOSSI
Secretário Municipal de Cultura e

Turismo

cinquenta centavos), calculado conforme
folha 28, a nota fiscal deverá contar com
valor de R$2.650,50 (dois mil, seiscentos e
cinquenta Reais e cinquenta centavos).

Notifique-se a empresa Staff Luxe Eireli-
ME EPP, quanto à penalidade indicada por
esta Secretaria de Cultura e Turismo.

WASHINGTON BORTOLOSSI
Secretário de Cultura e Turismo.

Processo Administrativo
nº 20180000005461

Interessado: Prefeitura Municipal de
Itatiba

Assunto: CI nº 355/2018- SECULT-
Procedimento apuratório de penalidade PA
6375/2017- Ata de Registro de Preço 52/2018
OS 468/2018 e 477/2018- Staff Deluxe Eirele
ME

Ciente do teor contido nos autos,
especificamente dos valores calculados
conforme folhas 44 a 46, pelos servidores
desta pasta.

Esta Secretaria de Cultura e Turismo,
baseada em orientações dadas através da
Ordem de Serviço nº 73, de 02 de fevereiro
de 2011, especificamente ao item 4.2,
salienta que analisou a conduta
apresentada pela empresa, classificando
como grave, pois a mesma gerou prejuízo
para a Prefeitura, junto às entidades
assistenciais que participaram da 22ª Festa
de São Pedro, conforme visto às folhas 17 a
31 dos autos.

Diante das informações citadas,
determino a aplicação de desconto das
notas fiscais referentes às ordens de serviços
números 468/2018 e 477/2018, tendo como
valores corretos, após aplicação dos
descontos:

Ordem de Serviço nº 468/2018-
R$10.133,80 (dez mil, cento e trinta e três
Reais e oitenta centavos).

Ordem de Serviço nº 477/2018-
R$1.813,50 (um mil, oitocentos e treze Reais
e cinquenta centavos).

Notifique-se à empresa Staff Deluxe Eirelli
EPP, para que emita Nota Fiscal, com os
valores acima estabelecidos.

Quanto ao atraso na montagem dos
materiais, bem como falta de aterramento
das tendas, advirto a empresa para que
não ocorra mais esse tipo de lapso, que
pode comprometer a segurança do evento,
bem como de seus frequentadores.

WASHINGTON BORTOLOSSI
Secretário de Cultura e Turismo.

Processo Administrativo
nº 20180000005462

Interessado: Prefeitura Municipal de
Itatiba

Assunto: CI nº 356/2018- SECULT-
Procedimento apuratório de penalidade PA
6375/2017- Ata de Registro de Preço 51/2018
OS 467/2018- SELT- Serviços Estruturas
Temporárias Eireli  ME

Ciente da defesa apresentada pela
empresa Selt- Serviços Estruturas Temporárias
Eireli  ME de folhas. 19 a 35.

Em que pese, a defesa apresentada
pela empresa notificada, a mesma foi
enviada fora de prazo, portanto sem
possibilidade de ser aceito por esta
secretaria.

Ainda assim, passaremos a analisar
referida defesa a titulo de instrução nos autos.

Primeiramente, importante pontuar que
no que tange às obrigações da licitante
registrada no certame realizado pela
Prefeitura Municipal de Itatiba, dispõe
expressamente o edital nº 29/2018 – pregão
presencial nº 27/2018, o que segue:

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE
(S) REGISTRADOS

14.1 – Compete aos licitantes
registrados envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são
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FINANÇAS
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFI Nº 007, de 04 de setembro de

2018.

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria Municipal de
Finanças, para apreciação das solicitações de reconhecimento de imunidade
tributária do ISSQN, e dá outras providências.

ALOÍSIO CARLOS POLESSI, Secretário de Finanças, no uso de suas
atribuições legais, especialmente a do artigo 73, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Itatiba e do artigo 10, do Decreto Municipal nº 7.085, de 03 de
agosto de 2018,

DETERMINA:

Art. 1º. A presente Instrução Normativa, em atenção ao Decreto Municipal
nº 7.085/2018, disciplina os procedimentos necessários para formulação e
análise dos requerimentos de reconhecimento ou manutenção de imunidade
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Art. 2º. O reconhecimento inicial de imunidade deve ser precedido da
respectiva atualização cadastral, quando aplicável. Neste caso, o interessado
deverá procurar o Setor de Cadastro Mobiliário, para mais esclarecimentos.

Art. 3º. Para solicitar o reconhecimento ou manutenção de imunidade
de impostos municipais, o interessado deverá apresentar, para cada espécie
de imposto, o requerimento de “Reconhecimento de Imunidade
Tributária” ou de “Manutenção de Imunidade Tributária”, conforme
diretrizes instituídas por esta instrução.

§ 1º. Ao requerimento, e de acordo com o pleiteado, serão anexados os
documentos indicados no Anexo I desta Instrução.

§ 2º. Quando o pedido for realizado por procurador, deve-se observar o
disposto no artigo 2º, incisos IV e V, do Decreto Municipal nº 7.085/2018.

Art. 4º. A solicitação de reconhecimento ou manutenção de imunidade
será analisada por um membro da carreira de Auditor-Fiscal de Rendas
Municipais que esteja lotado na Seção de Auditoria e Fiscalização Tributária
– SEAFT, o qual verificará o cumprimento dos requisitos e condições para
reconhecimento ou manutenção de imunidade, com base na documentação
exigida, podendo promover diligências no sentido de instruir o processo com
os documentos e demais provas que se façam necessárias à sua conclusão.

§ 1º. Além da documentação enumerada no Anexo I, poderá ser
exigido do interessado, a qualquer tempo, para subsidiar o deferimento ou
indeferimento do pedido, a juntada ou apresentação de livros, documentos,
informações e outros esclarecimentos, inclusive certidões expedidas por demais
repartições, órgãos ou ofícios públicos, bem como registros de quaisquer
operações, tal como lhe for solicitado mediante notificação.

§ 2º. A critério da Administração Tributária, os documentos ou informações
solicitados poderão, no todo ou em parte, serem exigidos em meio magnético
ou eletrônico.

Art. 5º. A análise do requerimento de reconhecimento ou manutenção
de imunidade ficará condicionado a regular instrução documental do pedido
e da respectiva situação cadastral, sob pena de arquivamento do requerido
e sem análise de mérito.

Art. 6º. A imunidade prevista nesta Instrução Normativa serão aplicadas
de acordo com o previsto no artigo 150, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 7º. Caso seja reconhecida a imunidade, o beneficiário:
I  - deverá, a cada 03 (três) anos, a contar da data do deferimento,

requerer a manutenção da imunidade, no caso das alíneas “b” e “c”, do
inciso VI, do art. 150, da Constituição Federal, ou quando convocado pelos
Auditores-Fiscais de Rendas Municipais, sob pena de revogação de ofício;

Instrução Normativa SEFI nº 007/2018 – fls. 01 de 06.
II  - ficará dispensado da apresentação de novos requerimentos, devendo

fazê-lo apenas quando convocado pelos Auditores-Fiscais de Rendas
Municipais, no caso da alínea “a”, do inciso VI, do art. 150 da Constituição
Federal.

Art. 8º. É da competência do Auditor-Fiscal de Rendas Municipais,
lotado na Seção de Auditoria e Fiscalização Tributária - SEAFT, a expedição
de Certidão de Imunidade Tributária de ISSQN.

Art. 9º. Quando as condições que justificaram o reconhecimento ou
manutenção de imunidade deixarem de ser preenchidas, cabe a entidade,
no prazo de 30 (trinta) dias comunicar, a Administração Tributária que o
benefício tornou-se indevido, sob pena de incorrer em punições previstas em
lei.

Art. 10. Ficam aprovados os seguintes formulários:
I – requerimento de reconhecimento de imunidade tributária - ISSQN,

conforme modelo constante do Anexo II, desta instrução;
II – requerimento de manutenção de imunidade tributária - ISSQN,

conforme modelo constante do Anexo III, desta instrução;
III – declaração de cumprimento dos requisitos legais, conforme modelo

constante do Anexo IV, desta instrução.
§ 1º. Os formulários e demais documentos comprobatórios, endereçados

à Secretaria Municipal de Finanças, serão apresentados no Protocolo Geral
da Prefeitura do Município de Itatiba.

§ 2º. Os formulários serão assinados pelo representante legal da entidade
ou pelo procurador regularmente constituído.

§ 3º. Sem prejuízo do parágrafo anterior, o formulário do Anexo IV será
ratificado pelo contador responsável.

Art. 11. A imunidade tributária poderá ser revogada a qualquer tempo,
caso fique comprovado que o beneficiário deixou de atender aos requisitos
legais ou regulamentares.

Art. 12. Os formulários são considerados declarações fiscais, sendo
que o seu preenchimento incorreto, omissão de informações, ou ainda, quando
apurado que se utilizou de informação ou declaração falsa sujeitará o
contribuinte às punições previstas em lei.

Art. 13. Esta Instrução Normativa e suas regras entram em vigor no dia
24 de setembro de 2018.

Itatiba,  04 de setembro de 2018.

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFI Nº 008, de 04 de setembro de
2018.

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria Municipal de
Finanças, para apreciação das solicitações de reconhecimento de imunidade
tributária do IPTU, e dá outras providências.

ALOÍSIO CARLOS POLESSI, Secretário de Finanças, no uso de suas
atribuições legais, especialmente a do artigo 73, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Itatiba e do artigo 10, do Decreto Municipal nº 7.085, de 03 de
agosto de 2018,

DETERMINA:

Art. 1º. A presente Instrução Normativa, em atenção ao Decreto Municipal
nº 7.085/2018, disciplina os procedimentos necessários para formulação e
análise dos requerimentos de reconhecimento ou manutenção de imunidade
do Imposto sobre a Propriedade Territorial e Predial – IPTU.

Art. 2º. O reconhecimento inicial de imunidade deve ser precedido da
respectiva atualização cadastral, quando aplicável. Neste caso, o interessado
deverá procurar o Setor de Cadastro Imobiliário, para mais esclarecimentos.

Art. 3º. Para solicitar o reconhecimento ou manutenção de imunidade
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de impostos municipais, o interessado deverá apresentar, para cada espécie
de imposto, o requerimento de “Reconhecimento de Imunidade
Tributária” ou de “Manutenção de Imunidade Tributária”, conforme
diretrizes instituídas por esta instrução.

§ 1º. Ao requerimento, e de acordo com o pleiteado, serão anexados os
documentos indicados no Anexo I desta Instrução.

§ 2º. O interessado deverá também incluir no requerimento relação
datada e assinada de todos os bens imóveis integrantes de seu patrimônio
devendo informar:

a) o(s) número(s) de inscrição(ões) no Cadastro Imobiliário;
b) o(s) número(s) de inscrição(ões) no Cadastro de Contribuintes Mobiliários

– CCM, se for o caso;
c) o(s) número(s) de Matrícula(s) ou Transcrição(ões) do(s) imóvel(eis);
d) o(s) endereço(s) completo(s) do(s) imóvel(eis).

§ 3º. Quando o pedido for realizado por procurador, deve-se observar o
disposto no artigo 2º, incisos IV e V, do Decreto Municipal nº 7.085/2018.

Art. 4º. A solicitação de reconhecimento ou manutenção de imunidade
será analisada por um membro da carreira de Auditor-Fiscal de Rendas
Municipais que esteja lotado na Seção de Receita - SREC, o qual verificará
o cumprimento dos requisitos e condições para reconhecimento ou manutenção
de imunidade, com base na documentação exigida, podendo promover
diligências no sentido de instruir o processo com os documentos e demais
provas que se façam necessárias à sua conclusão.

§ 1º. Além da documentação enumerada no Anexo I, poderá ser
exigido do interessado, a qualquer tempo, para subsidiar o deferimento ou
indeferimento do pedido, a juntada ou apresentação de livros, documentos,
informações e outros esclarecimentos, inclusive certidões expedidas por demais
repartições, órgãos ou ofícios públicos, bem como registros de quaisquer
operações, tal como lhe for solicitado mediante notificação.

§ 2º. A critério da Administração Tributária, os documentos ou informações
solicitados poderão, no todo ou em parte, serem exigidos em meio magnético
ou eletrônico.

Art. 5º. A análise do requerimento de reconhecimento ou manutenção
de imunidade ficará condicionado a regular instrução documental do pedido
e da respectiva situação cadastral, sob pena de arquivamento do requerido
e sem análise de mérito.

Art. 6º. A imunidade prevista nesta Instrução Normativa serão aplicadas
de acordo com o previsto no artigo 150, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 7º. Caso seja reconhecida a imunidade, o beneficiário:
I  - deverá, a cada 03 (três) anos, a contar da data do deferimento,

requerer a manutenção da imunidade, no caso das alíneas “b” e “c”, do
inciso VI, do art. 150, da Constituição Federal, ou quando convocado pelos
Auditores-Fiscais de Rendas Municipais, sob pena de revogação de ofício;

II  - ficará dispensado da apresentação de novos requerimentos, devendo
fazê-lo apenas quando convocado pelos Auditores-Fiscais de Rendas
Municipais, no caso da alínea “a”, do inciso VI, do art. 150 da Constituição
Federal.

Art. 8º. É da competência do Auditor-Fiscal de Rendas Municipais,
lotado na Seção de Receita - SREC, a expedição de Certidão de
Imunidade Tributária de IPTU.

Art. 9º. Quando as condições que justificaram o reconhecimento ou
manutenção de imunidade deixarem de ser preenchidas, cabe a entidade,
no prazo de 30 (trinta) dias comunicar, a Administração Tributária que o
benefício tornou-se indevido, sob pena de incorrer em punições previstas em
lei.

Art. 10. Ficam aprovados os seguintes formulários:
I – requerimento de reconhecimento de imunidade tributária - IPTU, conforme

modelo constante do Anexo II, desta instrução;
II – requerimento de manutenção de imunidade tributária - IPTU, conforme

modelo constante do Anexo III, desta instrução;
III – declaração de cumprimento dos requisitos legais, conforme modelo

constante do Anexo IV, desta instrução.
§ 1º. Os formulários e demais documentos comprobatórios, endereçados

à Secretaria Municipal de Finanças, serão apresentados no Protocolo Geral
da Prefeitura do Município de Itatiba.

§ 2º. Os formulários serão assinados pelo representante legal da entidade
ou pelo procurador regularmente constituído.

§ 3º. Sem prejuízo do parágrafo anterior, o formulário do Anexo IV será
ratificado pelo contador responsável.

Art. 11. A imunidade tributária poderá ser revogada a qualquer tempo,
caso fique comprovado que o beneficiário deixou de atender aos requisitos
legais ou regulamentares.

Art. 12. Os formulários são considerados declarações fiscais, sendo
que o seu preenchimento incorreto, omissão de informações, ou ainda, quando
apurado que se utilizou de informação ou declaração falsa sujeitará o
contribuinte às punições previstas em lei.

Art. 13. Esta Instrução Normativa e suas regras entram em vigor no dia
24 de setembro de 2018.

Itatiba, 04 de setembro de 2018.

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

E  AGRICULTURA

Licenças Concedidas de 01/08/18 à 31/08/18 – Quantidade: 01

Tipo: RLO
Documento: 408
Interessado: Hermes Gráfica e Carimbos LTDA ME
Endereço: Rua Eugênio Passos, n° 337, Centro – Itatiba/SP
Atividade: Impressão de material para outros usos.

OBS.: RLO – Renovação da Licença de Operação;
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Conforme Portaria CVS 01, de 02 de janeiro
de 2018, a Vigilância Sanitária pública as

LICENÇAs de funcionamento.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: IRMÃOS FRANCISCON & CIA. LTDA.
Endereço: Estrada Antônio Aquilis Rigolo Filho, S/Nº Bairro
dos Machados
Atividade: Fabricação de alimentos e pratos prontos
Nº CEVS: 352340401-109-000038-1-6
Data de Validade: 09/08/2019
Responsável Legal: Antônio Donizetti Franciscon
Responsável Legal: João Batista Franciscon
Responsável Legal: Pedro Franciscon
Responsável Legal: Sérgio Franciscon

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: PRIMOQUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- EPP
Endereço: Rua Odilon Gilli, 38 Lot. Parque Empresarial
Adelelmo Corradini
Atividade: Fabricação de produtos de limpeza e
polimento
Nº CEVS: 352340401-206-000017-1-6
Data de Validade: 15/08/2019
Responsável Legal: Giuseppe Mario Manes
Responsável Técnico: Giuseppe Mario Manes CRQ
04322978

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: NOVA OPÇÃO HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.
ME
Endereço: Rua Soares Muniz, 45 Centro
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Nº CEVS: 352340401-464-000072-1-8
Data de Validade: 09/08/2019
Responsável Legal: Paulo Carneiro de Lucena
Responsável Técnico: Dyana Costa dos Santos  Coren
161659

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: UNISCOPE COM. IMP. EXP. DE APARELHOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
Endereço: Rua Ângela Fatori Delforno, 50 Jardim Delforno
Atividade: Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto – médico -
hospitalar; parte e peças
Nº CEVS: 352340401-466-000013-1-7
Data de Validade: 01/08/2019
Responsável Legal: Isildo Donizeti da Silva
Responsável Legal: Maria Lúcia Dal Forno da Silva
Responsável Técnico: Paula Marize Fonseca COREN
253.899

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: WELLINGTON LUIZ DE JESUS
Endereço: Avenida Antônio Nardi, 635 Parque San
Francisco
Atividade: Comércio atacadista de bebidas
Nº CEVS: 352340401-472-000378-1-8
Data de Validade: 21/08/2018
Responsável Legal: Wellington Luiz de Jesus

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: MARIA DE J. B. DOS S. SOARES - ME
Endereço: Rua Luiz Jarussi, 728 Jardim Alto da Santa
Cruz
Atividade: Comércio atacadista de bebidas
Nº CEVS: 352340401-472-000379-1-5
Data de Validade: 09/08/2018
Responsável Legal: Maria de Jesus Batista dos Santos
Soares

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: A. CERIONI MANTOVANI & CIA LTDA. ME
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, 187 Centro
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000001-1-6
Data de Validade: 30/07/2019
Responsável Legal: Anita Cerione Mantovani
Responsável Técnico: Anita Cerione Mantovani CFR
7100
Responsável Técnico Substituto: Lucilene Cassão
CRF 70547

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: MEB LANCHONETE LTDA. - ME
Endereço: Rua Santo Antônio, 739 Jardim México
Atividade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e
similares
Nº CEVS: 352340401-561-000857-1-5
Data de Validade: 21/06/2019
Responsável Legal: Cláudia Lúcio Martins Barreto
Responsável Legal: Fernando Barreto

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ISRAEL PIOVANI 35649608806
Endereço: Rua Domingos Pretti, 417 Jardim de Lucca
Atividade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000878-1-5
Data de Validade: 14/08/2019
Responsável Legal: Israel Piovani

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: HASBAYA CAFETERIA LTDA ME
Endereço: Rua Francisco Glicério, 211 Centro
Atividade: lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000892-1-4
Data de Validade: 27/06/2019
Responsável Legal: Giuliano Baladi
Responsável Legal: Leonardo Baladi

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: PATRÍCIA SABRINA DOS SANTOS SILVESTRE
39224710808
Endereço: Rua Luiz Scavone, 310 Vila Santa Clara
Atividade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000899-1-5
Data de Validade: 10/08/2019
Responsável Legal: Patrícia Sabrina dos Santos Silvestre

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: GP RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA.
Endereço: Avenida Henry Bobst, 401 Bairro da Ponte
Atividade: Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas
Nº CEVS: 352340401-562-000126-1-0
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Bernardo Choeire de Proença
Responsável Técnico: Cláudia Regina da Silva Santos
CRN 6393

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: UNIMED DE ITATIBA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO
Endereço: Rua São Paulo, 104 Vila Brasileira
Atividade: Atividades de atendimento hospitalar – exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000035-1-4
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Ovídio Delphini Júnior
Responsável Técnico: Mariana de Camargo CRF
20.676

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: HOSPITAL ITATIBA LTDA.
Endereço: Rodovia das Estâncias, S/Nº  km 92 Bairro da
Ponte
Atividade: Atividades de atendimento hospitalar – exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000056-1-4
Equipamento: Raios -  X Médico até 100 MA,
PA519801001, Phillips Cenos Plus G, 100 MA 125 KVP
Data de Validade: 22/08/2019
Responsável Legal: Said Mohamad Majzoub
Responsável Técnico Equipamento: Marcelo
Beluzzo Júnior CRM 23829

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: HOSPITAL ITATIBA LTDA.
Endereço: Rodovia das Estâncias, S/ Nº  km 92 Bairro
da Ponte
Atividade: Atividades de atendimento hospitalar – exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000062-1-1
Equipamento: Raios - X Médico móvel, 1199, XR 100
DM, 100 KVP 300 MA
Data de Validade: 22/08/2019
Responsável Legal: Said Mohamad Majzoub
Responsável Técnico Equipamento: Marcelo
Beluzzo Júnior CRM 23829

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: HOSPITAL ITATIBA LTDA.
Endereço: Rodovia das Estâncias, S/ Nº  km 92 Bairro
da Ponte
Atividade: Atividades de atendimento hospitalar – exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

Nº CEVS: 352340401-861-000068-1-5
Equipamento: Raios - X Médico até 100 MA a 500 MA,
734261452210280446, Phillips BV 22 HQ, 100 KVP 200 MA
Data de Validade: 22/08/2019
Responsável Legal: Said Mohamad Majzoub
Responsável Técnico Equipamento: Marcelo
Beluzzo Júnior CRM 23829

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ALEXANDRA MARIA WORLICZEK
Endereço: Rodovia Eng.º  Constâncio Cintra, 551 N.
Sra. das Graças
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000110-1-0
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Alexandra Maria Worliczek
Responsável Técnico: Alexandra Maria Worliczek CRO
49987
Responsável Técnico Substituto: Cármen Terezinha
Santinho Picchioni CRO 30149

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BRÁULIO ROCHA DINIZ JÚNIOR
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, 223 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000135-1-0
Equipamento: Raios - X odontológico intra-oral, 79706,
Gnatus XR 6010, 10 MA 60 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000585-1-3
Data de Validade: 16/08/2019
Responsável Legal: Bráulio Rocha Diniz Júnior
Responsável Técnico: Bráulio Rocha Diniz Júnior CRO
57314
Responsável Técnico Substituto: Daniele Leite de
Oliveira Soares CRO 76769
Responsável Técnico Principal – Equipamento:
Bráulio Rocha Diniz Júnior CRO 57314

 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CIBELE CÉSAR KNOLL
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Vila
Cassaro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000166-1-6
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Cibele César Knoll
Responsável Técnico: Cibele César Knoll CRO 43865

 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ITATIBA APAE
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 607 Alto de Fátima
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000196-1-5
Equipamento: Raios - X odontológico intra-oral,
97F7A1038, Prodental, 8MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000195-1-8
Data de Validade: 18/07/2019
Responsável Legal: Vânia Franciscon Vieira
Responsável Técnico: Ana Cláudia Bartholomeu CRO
59780

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ANA STELA DE SOUZA PEREIRA
Endereço: Rua Cel. Camilo Pires, 561 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000218-1-4
Data de Validade: 25/07/2019
Responsável Legal: Ana Stela de Souza Pereira
Responsável Técnico: Ana Stela de Souza Pereira CRO
87362

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: NATÁLIA BERNARDI AUTRAN
Endereço: Rua Benjamin Constant, 514 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000228-1-0
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Natália Bernardi Autran
Responsável Técnico: Natália Bernardi Autran CRO
53304

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: JOSÉ CÂNDIDO DA COSTA
Endereço: Avenida Barão de Itapema, 180 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000245-1-1
Equipamento: Raios - X odontológico intra-oral, 4593,
Funk RX 10, 10 MA  60 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000243-1-7
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: José Cândido da Costa
Responsável Técnico: José Cândido da Costa CRO

15.473
Responsável Técnico Principal – Equipamento:
José Cândido da Costa CRO 15.473

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CARLA FERNANDA EVANGELISTA
Endereço: Rua Herculano Pupo Nogueira, 123 Vila Belém
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000246-1-9
Data de Validade: 13/07/2019
Responsável Legal: Carla Fernanda Evangelista
Responsável Técnico: Carla Fernanda Evangelista
CRO 56945

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: RAFAELA CONSOLINI
Endereço: Rua Herculano Pupo Nogueira, 123 Vila Belém
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000247-1-6
Data de Validade: 13/07/2019
Responsável Legal: Rafaela Consolini
Responsável Técnico: Rafaela Consolini CRO 56948

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ÂNGELA AUGUSTO FERREIRA RATTO VISERTA
Endereço: Rua dos Operários, 95 Vila Brasileira
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000396-1-6
Equipamento: Raios - X odontológico intra-oral, KO2224,
Dabi Atlante Spectro 70X, 8MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000591-1-0
Data de Validade: 20/08/2019
Responsável Legal: Ângela Augusto Ferreira Ratto
Viserta
Responsável Técnico: Ângela Augusto Ferreira Ratto
Viserta CRO 59661
Responsável Técnico Principal – Equipamento:
Ângela Augusto Ferreira Ratto Viserta CRO 59661

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ELAINE BOREJO BALEEIRO
Endereço: Rua Pedro Elias de Godoy, 66 Jardim Cel.
Peroba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000426-1-7
Data de Validade: 20/08/2019
Responsável Legal: Elaine Borejo Baleeiro
Responsável Técnico: Elaine Borejo Baleeiro CRO
96334
Responsável Técnico Substituto: Silvana Maria
Possebon CRO 27861

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: THAIS MANZANO PARISOTTO
Endereço: Rodovia Eng.º Constâncio Cintra, 551 N. Sra.
das Graças
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000465-1-5
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Thais Manzano Parisotto
Responsável Técnico: Thais Manzano Parisotto CRO
86451

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: MÁRCIO LEOPOLDI
Endereço: Avenida Brasília, 11 Jardim Ipê
Atividade: Atividade médica ambulatorial
Nº CEVS: 352340401-863-000483-1-3
Data de Validade: 04/07/2019
Responsável Legal: Márcio Leopoldi
Responsável Técnico: Márcio Leopoldi CRM 45.745

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CLÁUDIA REGINA DORINI
Endereço: Rua Rui Barbosa, 495 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000552-1-2
Equipamento: Raios - X odontológico intra-oral,
00812144001B, Proncion Ion – 70X, 8 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000567-1-5
Data de Validade: 20/08/2019
Responsável Legal: Cláudia Regina Dorini
Responsável Técnico: Cláudia Regina Dorini CRO
68848
Responsável Técnico Substituto: Ângelo Gomes
Martinez CRO 90664
Responsável Técnico Substituto: Josiane das Mercês
Carvalho Pinto CRO 100021
Responsável Técnico Substituto: Roseli Soares de
Souza CRO 100032
Responsável Técnico Principal- Equipamento:
Cláudia Regina Dorini CRO 68848

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: FABRÍCIO BARBOSA COSTA
Endereço: Rua Barão de Itapema, 180 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000569-1-0
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Fabrício Barbosa Costa
Responsável Técnico: Fabrício Barbosa Costa CRO
107373

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BORGWARNER BRASIL LTDA.
Endereço: Avenida Fioravante Piovani, 2500 Gleba 03
Jardim das Laranjeiras
Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a
consulta
Nº CEVS: 352340401-863-000581-1-4
Data de Validade: 02/08/2019
Responsável Legal: Vitor Lango Maiellaro
Responsável Técnico: Marília Sallum Bull CRM 44955

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ADÉLIA PAULA BARROS GOMIDES
Endereço: Avenida Pedro Mascagni, 455 Jardim Galetto
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000587-1-8
Equipamento: Raios - X odontológicos intra-oral,
108111640007B, Procion Ion 70X, 8MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000589-1-2
Data de Validade: 14/08/2019
Responsável Legal: Adélia Paula Barros Gomides
Responsável Técnico: Adélia Paula Barros Gomides
CRO 102453
Responsável Técnico Substituto: Josiane da Mercês
Carvalho Pinto  CRO 100021
Responsável Técnico - Equipamento: Adélia Paula
Barros Gomides CRO 102453

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ÂNGELA TAIS ROSAS ROLIM
Endereço: Rua Vicente Mecca, 40 Jardim de Lucca
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000680-1-2
Equipamento: Raios - X odontológicos intra-oral, Na,
Dabi Atlante Spectro, 50 KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000699-1-4
Data de Validade: 22/08/2019
Responsável Legal: Ângela Tais Rosas Rolim
Responsável Técnico: Ângela Tais Rosas Rolim CRO
82557
Responsável Técnico Principal – Equipamento:
Ângela Tais Rosas Rolim CRO 82557

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CENTRO RADIOLÓGICO ITATIBA LTDA.
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Sala 35
Vila Cassaro
Atividade: Atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000709-1-2
Data de Validade: 18/07/2019
Responsável Legal: Marcelo Beluzzo Júnior
Responsável Técnico: Renan Dias Irabi CRM 133572

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: THAIS LEONI BORELLA
Endereço: Rua Santo Antônio, 764 Jardim México
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000722-1-4
Equipamento: Raios - X odontológicos intra-oral,
00211029006B, Procion Ion 70X, 70KVP 8 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000723-1-1
Data de Validade: 09/08/2019
Responsável Legal: Thais Leoni Borella
Responsável Técnico: Thais Leoni Borella CRO 88605
Responsável Técnico Principal – Equipamento:
Thais Leoni Borella  CRO 88605

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BRUNA ALVARENGA CUNHA DA SILVA
Endereço: Rua Antônio Leoni, 98 Jardim São José
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000753-1-0
Equipamento: Raios - X odontológicos intra-oral,
0090721007, Procion Ion X10, 60KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000768-1-3
Data de Validade: 13/07/2019
Responsável Legal: Bruna Alvarenga Cunha da Silva
Responsável Técnico: Bruna Alvarenga Cunha da
Silva CRO 111.306
Responsável Técnico Substituto: Cristiane Aparecida
Baptistella Bovolenta CRO 121.572
Responsável Técnico Principal – Equipamento:

Bruna Alvarenga Cunha da Silva  CRO 111.306

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: JOSMAR CARRARA KREPSKI
Endereço: Rua Pedro Elias de Godoy, 27 Jardim Cel.
Peroba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000761-1-2
Data de Validade: 19/07/2019
Responsável Legal: Josmar Carrrara Krepski
Responsável Técnico: Josmar Carrrara Krepski CRO
80.167

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BIOCLÍNICA ANÁLISE CLÍNICA LTDA.
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 290
Centro
Atividade: Laboratórios clínicos
Nº CEVS: 352340401-864-000001-1-6
Data de Validade: 10/07/2019
Responsável Legal: Rui José Bueno de Campos
Pantano
Responsável Técnico: Rui José Bueno de Campos
Pantano CRM 49985
Responsável Técnico Substituto: Fernando César
Alexandre CRF 15628

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: HOSPITAL ITATIBA LTDA.
Endereço: Rodovia das Estâncias, S/ número  km 92
Bairro da Ponte
Atividade: Atividades de atendimento hospitalar – exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-864-000004-1-8
Equipamento: Raios -  X Médico de100 MA a 500 MA,
78911, Siemens/Heliophos 4B, 500 MA 125 KVP, RX
Convencional
Data de Validade: 22/08/2019
Responsável Legal: Said Mohamad Majzoub
Responsável Técnico Equipamento: Marcelo
Beluzzo Júnior CRM 23829

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CBA – CENTRO DE BIOANÁLISES APLICADAS
LTDA.
Endereço: Rodovia das Estâncias S/Nº Km 92 Bairro da
Ponte
Atividade: Laboratórios clínicos
Nº CEVS: 352340401-864-000074-1-2
Data de Validade: 19/06/2019
Responsável Legal: Delton Manuel Dias
Responsável Técnico: Manuel Augusto Dias CRF 30243
Responsável Técnico Substituto: Karen Yukimi
Yamamoto CRF 71055

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: MAXIMINO CLÍNICA MÉDICA LTDA. - EPP
Endereço: Rua Comendador Franco, 698 Centro
Atividade: Serviços de diagnósticos por imagem sem
uso de radiação ionizante – exceto ressonância magnética
Nº CEVS: 352340401-864-000100-1-4
Data de Validade: 15/08/2019
Responsável Legal: Daniel Guimarães de Moraes
Responsável Legal: Henry Marcel Casanova
Responsável Legal: Maycon Maximino da Silva
Responsável Legal: Penélope Sanches Teixeira
Responsável Legal: Tomaz Cerqueira Comune
Responsável Técnico: Daniel Guimarães de Moraes
CRM 103.000
Responsável Técnico Substituto: Penélope Sanches
Teixeira  CRM 150.336
Responsável Técnico Substituto: Tomaz Cerqueira
Comune CRM 150396

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CRISTIANE DEANTONIO VENTURA
Endereço: Travessa São Valentin, 60 Parque São Vicente
Atividade: Atividades de psicologia e psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000064-1-6
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Cristiane Deantonio Ventura
Responsável Técnico: Cristiane Deantonio Ventura CRP
66382

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: INSTITUTO PHALA
Endereço: Avenida Vinte e Nove de Abril, 482 Vila Bela
Vista
Atividade: Atividades de psicologia e psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000088-1-8
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Vera Aparecida de Sá Ribeiro
Responsável Técnico: Raquel dos Santos Andrade

CRP 06/87430

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: INSTITUTO PHALA
Endereço: Avenida Vinte e Nove de Abril, 482 Vila Bela
Vista
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000089-1-5
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Vera Aparecida de Sá Ribeiro
Responsável Técnico: Tassiana de Araújo Rosa CRFA
16439

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: LINETE LAURENTINO DE CAMPOS
Endereço: Rua Maria de Lourdes Pantano Scavone, 394
Jardim Santo Antônio
Atividade: Atividades de psicologia e psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000116-1-4
Data de Validade: 03/08/2019
Responsável Legal: Linete Laurentino de Campos
Responsável Técnico: Linete Laurentino de Campos
CRP 20843

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: DEBORAH PALMA
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 661 Vila Bela Vista
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000123-1-9
Data de Validade: 20/08/2019
Responsável Legal: Deborah Palma
Responsável Técnico: Deborah Palma CRFA 17862

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: SILVANA BASSO PALMA
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 661 Vila Bela Vista
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000123-1-9
Data de Validade: 20/08/2019
Responsável Legal: Silvana Basso Palma
Responsável Técnico: Silvana Basso Palma CRFA 4185

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: POSTURA E EQUILÍBRIO FISIOTERAPIA E SAÚDE
LTDA.
Endereço: Rua José Gabriel, 109 Centro
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000198-1-0
Data de Validade: 10/08/2019
Responsável Legal: Marcelo de Paula
Responsável Técnico: Marcelo de Paula Crefito
152.7358-F
Responsável Técnico Substituto: Ana Cristina Endler
Crefito 50922-1tf
Responsável Técnico Substituto: Cléa Andrade
Almeida Paiva Crefito 35971-f

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: MARCOS SUARES FERREIRA
Endereço: Rua Alberto Paladino, 600 Jardim Palladino
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000199-1-7
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Marcos Suares Ferreira
Responsável Técnico: Marcos Suares Ferreira  Crefito
200824-F

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: SABRINA CASSIANO BIM
Endereço: Travessa São Valentin, 60 Parque São Vicente
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000247-1-6
Data de Validade: 10/08/2019
Responsável Legal: Sabrina Cassiano Bim
Responsável Técnico: Sabrina Cassiano Bim CRFA
13646

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ANGÉLICA FUMACH DE ARAÚJO OLIVEIRA
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 792
Vila Brasileira
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000251-1-9
Data de Validade: Angélica Fumach de Araújo
Oliveira
Responsável Legal: Angélica Fumach de Araújo
Oliveira Crefito 123511-f

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BEATRIZ BUSCA FORTINO DEANTONIO
Endereço: Travessa São Valentin, 60 Parque São Vicente
Atividade: Atividades de terapia ocupacional
Nº CEVS: 352340401-865-000252-1-6

LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3484/2018

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 60/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 73/2018

Itatiba, 05 de setembro de 2018.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do edital,
convocamos as empresas participantes interessadas para
a retomada do pregão acima, para a divulgação do
resultado da análise das documentações e amostras e
retomada dos itens 11, 13, 14, 15, 16, 21, 22,
23,24 ,35, 36, 39, 40, 47, 48, 61, 62, 77, 78,
97, 98, 112, a sessão será realizada no dia 13/09/
2018 às 14 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso
também ocorrerá por publicação no Diário Oficial do
Município no dia 06/09/2018 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

Data de Validade: 10/08/2019
Responsável Legal: Beatriz Busca Fortino Deantonio
Responsável Técnico: Beatriz Busca Fortino Deantonio
Crefito 15411-TO

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: BIANCA CECCON
Endereço: Travessa São Valentin, 60 Parque São Vicente
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000255-1-8
Data de Validade: 10/08/2019
Responsável Legal: Bianca Ceccon
Responsável Técnico: Bianca Ceccon  CRFA 19921

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: NATÁLIA N. GARDUCCI DE OLIVEIRA FISIOTERAPIA
Endereço: Avenida Prefeito José Maurício de Camargo,
320 LUC I02 Jardim N. Sra. das Graças
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000276-1-8
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Natália Nardelli Garducci de
Oliveira
Responsável Técnico: Natália Nardelli Garducci de
Oliveira Crefito 162095

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: INSTITUTO PHALA
Endereço: Avenida Vinte e Nove de Abril, 482 Vila Bela
Vista
Atividade: Serviços de assistência social sem alojamento
Nº CEVS: 352340401-880-000008-1-7
Data de Validade: 27/07/2019
Responsável Legal: Vera Aparecida de Sá Ribeiro
Responsável Técnico: Simonia Francisca de Jesus
CRESS 37.654

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: Willian Aparecido Bisetto
Endereço: Avenida Brasília, 184 Jardim Ipê
Atividade: Cabeleireiros, manicure, pedicure e barbearia
Nº CEVS: 352340401-960-000421-1-0
Data de Validade: 16/05/2019
Responsável Legal: Willian Aparecido Bisetto

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO CANCELADA
Empresa: ROSA MARIA MONTE FELIZARDO
Endereço: Rua Benjamin Constant, 602 Centro
Atividade: Atividade odontologia
Nº CEVS: 352340401-863-000235-1-5
Equipamento: Raios - X odontológicos intra-oral, 11082,
Dabi Atlante, 10 MA 50 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000234-1-8
Data de Cancelamento: 27/08/2018
Responsável Legal: Rosa Maria Monte Felizardo
Responsável Técnico: Rosa Maria Monte Felizardo
CRO 28894
Responsável Técnico Principal Equipamento:
Rosa Maria Monte Felizardo CRO 28894
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EXTRATOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2018 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos: Dia 10/08/
2018 às 09h30min no balcão do RH.

Assistente Social (Comparecer com
RG, Comprovante de Conclusão do Ensino
Superior e Registro no CRESS).

1º Carmen Monari

Auxiliar Administrativo (Comparecer
com RG e Comprovante de Conclusão do
Ensino Médio).

1º Ricardo Szoke Ghelfi (Vaga
Deficiente)

5º Cristina Alves De Lima
Oliveira

6º Grace Kelly Menegaco
7º Itamara Santos Silva

Auxiliar de Farmácia (Comparecer
com RG, Comprovante de Conclusão do
Ensino Médio e Experiência comprovada no
ramo farmacêutico de no mínimo 6 meses).

4º Silvana Aparecida De Oliveira
5º Cristiano Pimentel De Matos

Médico Neuropediatra
(Comparecer com RG, Registro no CRM e
especialização ou residência médica
reconhecida na área).

2º Alexandre Dahrug Barros

Professor II – PEB II – Artes
(Comparecer com RG e Comprovante de
Conclusão de Licenciatura de Graduação
Plena com Habilitação especifica em Artes
Visuais, Artes com habilitação em Artes
Cênica(s), Arte(s) com habilitação em Artes
Plásticas, Arte(s) com habilitação em
Dança(s), Arte(s) com habilitação em Música,
Arte(s) com habilitação em Teatro, Artes
Cênicas, Artes Plásticas, Artes Visuais, Arte(s),
Dança, Educação Artística, Educação
Musical, Música, Teatro).

3º Giovanna Puccinelli Rela

Psicólogo (Comparecer com RG,
Comprovante de Conclusão do Ensino
Superior e Registro no CRP).

1º Thiago Tonia Ribeiro

Técnico em Enfermagem
(Comparecer com RG, comprovante de
conclusão do Ensino Técnico e Registro no
COREN).

1º Adilaine Cristina De Oliveira
Bernardis

2º Mariana Bernardon
3º Roseane Aparecida Cardoso

Fernandes
4º Julia Nunes Da Silva
5º Leandro Pinheiro Martos

Itatiba, 09 de Agosto de 2018.

Stefania Penteado Corradini Rela
Responsável pela Secretaria de

Administração

Extrato do Termo de Contrato
Acessório de Sublocação Parcial de
Imóvel. Processo Administrativo
n.º2017000001845. Sublocadora:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Sublocatárias: Rápido Fenix Viação Ltda
e Expresso Fênix Viação Ltda. Objeto:
Constitui objeto do presente contrato a
sublocação parcial do imóvel situado na
AV. NAIR SOARES DE MACETO FATTORI
com a AV. ANTÔNIO SPORQUES e
TRAVESSA CAETANO JOSÉ IMPERATO,
Vila Santa Clara, nesta cidade, objeto da
matrícula nº 056755 do C.R.I. e cadastro
imobiliário sob o nº 19043, de propriedade
de ZUPARDO CONSTRUTORA E
COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA., objeto
do contrato administrativo nº 140/17,
inserido no processo administrativo nº 1845/
17, exclusivamente no que tange à área de
33,95m², destinada a bilheteira do local,
consoante descrição da área e demais
informações constantes do croqui anexo.
Valor: R$ 56.880,00 (cinquenta e seis mil e
oitocentos e oitenta reais). Prazo: 36 (trinta e
seis) meses. Assinatura: 01/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º68/2018. Processo Administrativo
n.º2017000004677. Modalidade:
Concorrência Pública n.º01/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: COMERCIAL E
CONSTRUTORA FENIX EIRELI. Objeto: Constitui
objeto do presente contrato a execução de
obras de infraestrutura urbana –
recapeamento asfáltico em diversas ruas,
em conformidade com o respectivo projeto
básico, memorial descritivo, planilha
quantitativa/orçamentária e cronograma,
constantes no edital da Concorrência nº 01/
2018, que independente de transcrição,
ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 332.478,50 (trezentos e trinta e
dois mil e quatrocentos e setenta e oito reais
e cinquenta centavos). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.51.00,
15.451.0003.1.010. Prazo: O prazo total
para a execução da obra, contado da forma
estabelecida do edital, será de 03 (três)
meses. Assinatura: 01/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º69/2018. Processo Administrativo
n.º2018000004034. Modalidade: Pregão
Presencial n.º61/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: OLIVEIRA & OLIVEIRA –
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente contrato a
prestação de serviços de alinhamento,
balanceamento e cambagem em
veículos, de acordo com as quantidades,
especificações e prazos constantes do Anexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
Nº 61/2018, que, independentemente de
transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 22.897,00 (vinte e dois
mil e oitocentos e noventa e sete reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
04.122.0004.2.056, 12.361.0008.2.036,
15.452.0003.2.018, 10.122.0007.2.026.
Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 02/
08/2018.

Extrato do Quinto Termo de
Aditamento ao Contrato n.º120/
2016. Processo Administrativo
n.º2016000006619. Modalidade: Pregão
Presencial nº120/2016. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: MITRA – ACESSO EM REDE E
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO MUNICIPAL
LTDA. Objeto: O presente instrumento tem
por finalidade aditar o contrato n.º120/2016,
na cláusula VII, item 7.1, a fim de prorrogar
o prazo de vigência do contrato, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º 2016000006619. Valor:A
prorrogação supracitada do Contrato

n.º120/2016 é realizada a título gratuito de
comum acordo com a Contratada. Prazo:
prorrogado o prazo de vigência do contrato
nº120/2016 por mais 45 (quarenta e cinco)
dias. Assinatura: 07/08/2018.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º097/
2016. Processo Administrativo
n.º2016000001664. Modalidade: Pregão
Presencial nº78/2016. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.°97/2016 na
cláusula IV, em razão de reajuste dos preços,
e na cláusula VII, item 7.1, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º2016000001664. Valor: R$
27.620,28 (vinte e sete mil e seiscentos e
vinte reais e vinte e oito centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
10.302.0007.2.028. Prazo: prorrogado o
prazo de vigência do contrato n.º97/2016
por 12 (doze) meses. Assinatura: 10/08/
2018.

Extrato do Terceiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º116/
2012. Processo Administrativo
n.º03085/2012. Modalidade: Dispensa
de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/
93. Locatária: Prefeitura do Município de
Itatiba. Locadora: Antonio Carlos Manucci
Pereira. Objeto: O presente termo aditivo
tem por finalidade aditar o Contrato nº116/
2012, na cláusula VII, item 7.1, a fim de
prorrogar o prazo de vigência, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº03085/2012. Valor: R$
22.202,75 (vinte e dois mil e duzentos e dois
reais e setenta e cinco centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.36.00,
12.365.0008.2.034. Prazo: 31/12/2018.
Assinatura: 14/08/2018.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º017/
2017. Processo Administrativo
n.º06601/2016. Modalidade: Pregão
Presencial nº05/2017. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: OXILUZ COMERCIAL LTDA EPP.
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º17/2017, na
Cláusula II, item 2.1, em virtude de
acréscimos em seu objeto, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº2016000006601. Valor: R$
7.275,00 (sete mil e duzentos e setenta e
cinco reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.303.0007.2.072. Prazo:
Mantido. Assinatura: 14/08/2018.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º139/
2017. Processo Administrativo n.º1875/
2017. Modalidade: Chamamento Público
nº03/2017. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: Banco
Bradesco S/A. Objeto: O presente termo
aditivo tem por finalidade aditar o Contrato
nº139/2017 na cláusula Quinta, item 5.1,
em virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas encartadas
no processo administrativo nº01875/2017.
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato
nº139/2017 por mais 12 (doze) meses, a
contar do vencimento, com aplicação do
reajuste previsto na cláusula 5.1 do Termo
de Contrato. Prazo: Prorrogado por mais
12 (doze) meses. Assinatura: 14/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º70/2018. Processo Administrativo
n.º2017000002605. Modalidade: Pregão
Presencial n.º101/2017. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Bufolo e Sá Restaurante Ltda
ME. Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimento parcelado de
refeições. Valor: R$ 62.522,40 (sessenta e
dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e
quarenta centavos). Dotação

Orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.244.0014.2.066. Prazo: 09/11/2018.
Assinatura: 16/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º71/2018. Processo Administrativo
n.º2018000004983. Modalidade: Convite
n.º02/2018. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada:
IMPACTO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto
a prestação de serviços de planejamento e
consultoria de trânsito, de acordo com
especificações e cronogramas do Anexo I-
Termo de Referência, bem como de acordo
com as condições estabelecidas no Anexo
V - Minuta de Contrato. Valor: R$ 35.800,00
(trinta e cinco mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
15.452.0003.2.018. Prazo: O presente
contrato vigorará por 05 (cinco) meses.
Assinatura: 17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º72/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL DE
ITATIBA E MORUNGABA – FELIPE GASKO.
Objeto: É objeto desta contratação a
aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 1.602 kg.). Valor: R$
19.992,96 (dezenove mil e novecentos e
noventa e dois reais e noventa e seis
centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º73/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL DE
ITATIBA E MORUNGABA – JOSÉ NORBERTO
DELFORNO. Objeto: É objeto desta
contratação a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de
acordo com a Chamada Pública nº07/2018,
conforme edital e seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante do presente
instrumento de Contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. (Item 5 -
1.21.04.0110-7 - ALFACE CRESPA – 1.602
kg.). Valor: R$ 19.992,96 (dezenove mil e
novecentos e noventa e dois reais e noventa
e seis centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º74/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL DE
ITATIBA E MORUNGABA – GIANCARLO
KENYTIRO YAMAMOTO. Objeto: É objeto
desta contratação a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens

enumerados na Cláusula Sexta, todos de
acordo com a Chamada Pública nº07/2018,
conforme edital e seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante do presente
instrumento de Contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. (Item 5 -
1.21.04.0110-7 - ALFACE CRESPA – 1.602
kg.). Valor: R$ 19.992,96 (dezenove mil e
novecentos e noventa e dois reais e noventa
e seis centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º75/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL DE
ITATIBA E MORUNGABA – CELSO ZEM.
Objeto: É objeto desta contratação a
aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 1.602 kg.). Valor: R$
19.992,96 (dezenove mil e novecentos e
noventa e dois reais e noventa e seis
centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º76/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL DE
ITATIBA E MORUNGABA – CLEBER JOSÉ
BOVOLENTA. Objeto: É objeto desta
contratação a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de
acordo com a Chamada Pública nº07/2018,
conforme edital e seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante do presente
instrumento de Contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. (Item 5 -
1.21.04.0110-7 - ALFACE CRESPA – 1.602
kg.). Valor: R$ 19.992,96 (dezenove mil e
novecentos e noventa e dois reais e noventa
e seis centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º77/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL
ASSENTAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA DE
CAJAMAR SP – MARIA APARECIDA DE
ARAÚJO. Objeto: É objeto desta
contratação a aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de
acordo com a Chamada Pública nº07/2018,
conforme edital e seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante do presente
instrumento de Contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. (Item 5 -
1.21.04.0110-7 - ALFACE CRESPA – 398 kg.).
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Valor: R$ 4.967,04 (quatro mil e novecentos
e sessenta e sete reais e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0008.2.041. Prazo: O presente
Contrato vigorará da sua assinatura até o
prazo de 10 (dez) meses. Assinatura: 17/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º78/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL
ASSENTAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA DE
CAJAMAR SP – JORGE MOREIRA DA SILVA.
Objeto: É objeto desta contratação a
aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 398 kg.). Valor: R$
4.967,04 (quatro mil e novecentos e sessenta
e sete reais e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0008.2.041. Prazo: O presente
Contrato vigorará da sua assinatura até o
prazo de 10 (dez) meses. Assinatura: 17/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º79/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL
ASSENTAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA DE
CAJAMAR SP – NILDO DO CARMO SOARES.
Objeto: É objeto desta contratação a
aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 398 kg.). Valor: R$
4.967,04 (quatro mil e novecentos e sessenta
e sete reais e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0008.2.041. Prazo: O presente
Contrato vigorará da sua assinatura até o
prazo de 10 (dez) meses. Assinatura: 17/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º80/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL
ASSENTAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA DE
CAJAMAR SP – FIDELCINO MARQUES DOS
SANTOS. Objeto: É objeto desta contratação
a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 398 kg.). Valor: R$
4.967,04 (quatro mil e novecentos e sessenta
e sete reais e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0008.2.041. Prazo: O presente
Contrato vigorará da sua assinatura até o

prazo de 10 (dez) meses. Assinatura: 17/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º81/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: GRUPO INFORMAL
ASSENTAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA DE
CAJAMAR SP – JACINTA ALVES PEREIRA.
Objeto: É objeto desta contratação a
aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural ou suas Organizações para
Alimentação Escolar, para alunos da Rede
de Educação Básica Pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº07/2018, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo
parte integrante do presente instrumento de
Contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. (Item 5 - 1.21.04.0110-7 -
ALFACE CRESPA – 398 kg.). Valor: R$
4.967,04 (quatro mil e novecentos e sessenta
e sete reais e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0008.2.041. Prazo: O presente
Contrato vigorará da sua assinatura até o
prazo de 10 (dez) meses. Assinatura: 17/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º82/2018. Processo Administrativo
n.º2017000004928. Modalidade: Pregão
Presencial n.º117/2017. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Associação Beneficente dos
Amigos do Recanto Renascer - ABARR.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato contratação de vagas em clínica
de tratamento psiquiátrico para adolescentes
de ambos os sexos (OS nº620/2018/ SC
nº1553/2018 e OS nº621/2018/ SC
nº1590/2018), de acordo com as
quantidades, especificações e prazos
contidos neste contrato e constantes do Anexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
nº 117/2017, que, independentemente de
transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 08.243.0014.2.062. Prazo: 03
(três) meses. Assinatura: 17/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º83/2018. Processo Administrativo
n.º2017000004702. Modalidade: Pregão
Presencial n.º103/2017. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Associação Beneficente dos
Amigos do Recanto Renascer - ABARR.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato contratação de vagas em clínica
de tratamento de dependência química em
regime de contenção para adolescentes sexo
masculino (SC nº1556/2018/ OS
nº618/2018 e SC nº1557/2018/ OS
nº619/2018), de acordo com as
quantidades, especificações e prazos
contidos neste contrato e constantes do Anexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
nº 103/2017, que, independentemente de
transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 08.243.0014.2.062. Prazo: 06
(seis) meses. Assinatura: 20/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º84/2018. Processo Administrativo
n.º201800000608. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2018.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS AGRICULTORES E PRODUTORES
RURAIS DO CASQUEIRO E REGIÃO. Objeto:
É objeto desta contratação a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de

acordo com a Chamada Pública nº07/2018,
conforme edital e seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante do presente
instrumento de Contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. (Item 1 -
1.21.04.0014-3 - CENOURA – 7.000 kg.; Item
2 - 1.21.04.0020-8 – PEPINO JAPONÊS –
8.000 kg.; Item 3 - 1.21.04.0030-5 –
BETERRABA  –  5.000 kg.; Item 4 -
1.21.04.0105-0 - ABOBRINHA ITALIANA –  5.000
kg.) Valor: R$ 154.450,00 (cento e cinquenta
e quatro mil e quatrocentos e cinquenta
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: O
presente Contrato vigorará da sua assinatura
até o prazo de 10 (dez) meses. Assinatura:
21/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º85/2018. Processo Administrativo
n.º04725/2012. Modalidade: Dispensa
de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/
93. Locatária: Prefeitura do Município de
Itatiba. Locador: MOACYR KIBBI. Objeto:
Constitui objeto do presente contrato a
locação do imóvel localizado na Rodovia
Engenheiro Constâncio Cintra, Bairro do
Pinhal, neste Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, objeto da matrícula n.º3797
devidamente registrado no Cartório de
Registro de Imóveis de Itatiba, na área de
552m² (quinhentos e cinquenta e dois metros
quadrados)  objetivando o funcionamento
da Unidade Básica de Saúde “Katia Kibbi”.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.00,
10.301.0007.2.027. Prazo: 24 (vinte e quatro)
meses. Assinatura: 29/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º86/2018. Processo Administrativo
n.º2018000002937. Modalidade: Pregão
Presencial n.º62/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: CRESCER ORGANIZAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Constitui o objeto
do presente a contratação de monitor para
ministrar aulas de VIOLÃO, DE VIOLINO
E DE GUITARRA, em quantidades,
especificações e prazos constantes do Edital
de Pregão Nº 62/2018 e respectivos anexos,
que, independentemente de transcrição,
ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 37.240,00 (trinta e sete mil e
duzentos e quarenta reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
13.392.0011.2.049. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 29/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º87/2018. Processo Administrativo
n.º2018000002937. Modalidade: Pregão
Presencial n.º62/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: NOVA PHOENIX – APOIO
ADMINISTRATIVO E SERVIÇOS LTDA. Objeto:
Constitui o objeto do presente a contratação
de monitor para ministrar aulas de PIANO,
DE TECLADO, E DE OFICINA DE
MODELAGEM E CORTE E COSTURA, em
quantidades, especificações e prazos
constantes do Edital de Pregão Nº 62/2018
e respectivos anexos, que,
independentemente de transcrição, ficam
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
66.025,20 (sessenta e seis mil e vinte e cinco
reais e vinte centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.244.0014.2.006, 13.392.0011.2.049.
Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 29/
08/2018.

Extrato do Termo de Contrato
n.º88/2018. Processo Administrativo
n.º2018000002937. Modalidade: Pregão
Presencial n.º62/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: FENICIA CURSOS,
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO LTDA.
Objeto: Constitui o objeto do presente a
contratação de monitor para ministrar aulas
de BALLET CLÁSSICO, DE BATERIA, DE
CONTRABAIXO E DE ARTESANATO, em
quantidades, especificações e prazos
constantes do Edital de Pregão Nº 62/2018

e respectivos anexos, que, independentemente de transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 61.772,00 (sessenta e um mil e setecentos e setenta e dois reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 08.244.0014.2.006, 13.392.0011.2.049. Prazo:
12 (doze) meses. Assinatura: 31/08/2018.

Extrato do Termo de Contrato de Permissão de Uso n.º89/2018. Processo
Administrativo n.º5036/2018. Modalidade: Pregão Presencial n.º77/2018. PERMITENTE:
Prefeitura do Município de Itatiba. PERMISSIONÁRIA: JULIA CRISTINA PEREIRA. Objeto:
Constitui objeto do presente termo do a permissão remunerada de uso comercial de espaços
públicos a título precário e oneroso do item 07 - Box n.º21 – Peixaria (somente
congelados) do Mercado Municipal “Maria Elias de Godoy Camargo”, localizado na
Avenida 29 de Abril, nº 35 em conformidade com as cláusulas e condições contidas neste
termo de permissão, em conformidade com o Edital do Pregão nº 77/2018 e seus Anexos,
que integram o presente termo de permissão, como se nele estivessem transcritos. Valor: do
preço público R$3.145,00 (três mil e cento e quarenta e cinco reais). Prazo: O presente termo
de permissão terá início na data de sua assinatura e vigorará de acordo com a Lei Municipal
nº 1.718/84 podendo ser cancelada a qualquer tempo, de acordo com os critérios de
conveniência e oportunidade do poder público, não cabendo ao permissionário qualquer
remuneração ou indenização. Assinatura: 31/08/2018.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃOSECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Itcom- Itatiba Comic Festival

A Secretaria de Cultura e Turismo abre espaço para interessados em compor a praça
de alimentação em evento denominado Itcom – Itatiba Comic Festival, que ocorrerá no
dia 20 de outubro de 2018, nas dependências do Itatiba Esporte Clube. O espaço será
utilizado somente por empresas no estilo food truck.

Os interessados deverão encaminhar para a Secretaria de Cultura e Turismo ofício
demonstrando interesse em participar do evento, informando: dados da empresa e ou do
responsável e quais opções de cardápios e preços a serem praticados.

A Secretaria de Cultura e Turismo salienta ainda que, o número de participantes será
limitado e que dará prioridade às propostas por ordem de chegada dos ofícios. Informa,
ainda, que 10% do valor arrecadado por cada empresa no dia do evento, com valor mínimo
estipulado de R$100,00, será destinado ao Fundo Social de Solidariedade e empregado em
ações de interesse público social.

Os ofícios devem ser protocolados até 14 de setembro de 2018, das 8h às 17h, na
Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Avenida Antonio Ferraz Costa, s/n, Vila Santa
Cruz.

Itcom- Itatiba Comic Festival

A Secretaria de Cultura e Turismo abre espaço para interessados em ocupar stands em
evento denominado Itcom – Itatiba Comic Festival, que ocorrerá no dia 20 de outubro de
2018, nas dependências do Itatiba Esporte Clube. Os espaços se destinarão a
comercialização de itens com pertinência temática semelhante à do evento.

Os interessados deverão encaminhar para a Secretaria de Cultura e Turismo ofício
demonstrando interesse em participar do evento, informando: dados da empresa e ou do
responsável, telefone de contato, itens a serem comercializados e preços a serem praticados.

A Secretaria de Cultura e Turismo salienta ainda que, o número de participantes será
limitado e que dará prioridade às propostas por ordem de chegada dos ofícios. Informa,
ainda, que 10% do valor arrecadado por cada empresa no dia do evento, será destinado
ao Fundo Social de Solidariedade e empregado em ações de interesse público social.

Os ofícios devem ser protocolados até 14 de setembro de 2018, das 8h às 17h, na
Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Avenida Antonio Ferraz Costa, s/n, Vila Santa
Cruz.

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos aqueles
interessados em doares as camisetas oficiais da Campanha “Outubro Rosa” de 2018
deverão dirigir-se ao Fundo Social de Solidariedade/Centro de Capacitação Solidária (Quintino
Bocaiuva, n.º 01, Centro), ou entrar em contato através do e-mail
fssitatiba@governo.itatiba.sp.gov.br, até o dia 15 de setembro de 2018, para
formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos
necessários.
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Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

CASE IRO
Experiência

Serv. gerais, piscina, animais

LIDER DE LIMPEZA
Experiência

5X1 disponibilidade para turnos

AJUDANTE/OP. TORNO CNC
Experiência

Metrologia - Curso

AUXILIAR DE PRODUÇÃO
Experiência chaparia

Ensino fundamental Completo

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :
2ª a 6ª das 8 às 12h e das 13 às 15h (numero de senhas limitadas)

I N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R A
2ª a 6ª das 8 às 12 h e das 13h30 às 16h com RG, CPF, Comprovante de

Endereço, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se
no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Vinte e nove de abril, 35

(anexo ao Mercado Municipal)
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